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Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas

COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N" 98/2015

PROPONENTE:

RELATORA:

Deputado BI GARCIA

Deputada ALESSANDRA CAMPÊLO

PARECER

"INSTITUI a Política Estaclual para implantação

do Sistema Integrado de informações e Ações de

Violência Contra a Mulher, denominado

OBSERVATÓRIO DA MULHER, NO âMbitO dO

Estado do Amazonas.,,

I - RELATÓNIO

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n:9812015, que,,INSTITUi a

Política Estadual para impiantação do Sistema Integrado de informações e Ações de Violência Contra
a Mulher, denominado OBSERVATÓRIO DA MULHER, no ârnbito do Estado do Amazonas.,,.

O objetivo da referida iniciativa é instituir um sistema integrado de informações,
dirigida à prevenção e ao combate à violência domestica e familiar contra a mulher.

A proposta em questão esteve em pauta nos dias correspondentes às Reuniões
ordinárias dos dias 07, 08 e 09 de abril de 2015, período no qual não recebeu emendas ou
substitutivos

Recebeu parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, vieram
os autos para novo parecer na Comissão de Finanças, ante a rejeição do último, nos termos
regrmentars
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É o relatório

Passo a opinar

rr - Do uÉnrro

A matéria não irnplica em aumento ou dirninuição de

públicas e nem aborda questões de natureza tributária, não

pronunciamento quanto à adequação fìnanceira, orçamentária ou tributária.

.i e

-ô-É"do

receita ou despesa

cabendo, portanto,

As matérias tratadas pelo projeto tratam de prograrna que não se dissocia das

atividades já desenvolvidas pela Secretaria Executiva de Políticas para Mulheres, que conta com

dotação orçamentária própria para execução de programas tais, bem como consta do próprio projeto

permissão para que se firmem convênios para melhor execução do programa, sendo este compatível

ainda com o conteúdo de compromissos internacionais e legislação nacional de defesa

Considerando a inexistência de conflitos com as legislações orçamentárias,

financeiras e tributárias, opino pela aprovação do projeto na forma original.

III _ DO VOTO

Em face do exposto, diante da relevância do tema, conclui a Comissão pela adequação

da matéria, e quanto ao mériro, FAVORAVELMENTE a sua APROVAÇÃO.

S.R. DA COMISSAO DE FINANÇAS PUBLICAS DA ASSBMBLEIA LEGISLATIVA DO

BSTADO DO AMAZONAS, em Manaus, lo de abril de2016
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